LEI COMPLEMENTAR N° 160, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013
Institui Gratificagdo por Assiduidade a docéncia, nos termos em que
menciona e da outras providéncias.

O povo do Municipio de Ub4, por seus representantes, decretou, e eu, em seu home, sanciono a seguinte
lei:

Art. 1° Fica instituida a Gratificagdo por Assiduidade a Docéncia, em favor dos professores da rede
publica municipal de ensino, que desenvolvam suas atividades em regéncia de turma.

Paragrafo Unico. A gratificacdo de que trata esta Lei Complementar sera concedida no valor de 10% (dez
por cento) do vencimento basico mensal do professor beneficiado.

Art. 2°. Fardo jus a gratificacdo de que trata a presente Lei Complementar, os professores regentes de
turma, efetivos ou contratados temporariamente, que estejam exercendo suas funcdes em sala de aula e que ndo
tenham tido no més de referéncia qualquer tipo afastamento, licenca ou atraso exceto as hip6teses previstas no § 2°
deste artigo.

8 1° - Somente fardo jus a gratificacdo, o professor, eventual ou ndo, que cumprir todo 0 més de referéncia
na regéncia de turma, sem qualquer tipo de afastamento, licenca ou atraso, exceto as previstas no § 2° deste artigo.

§ 2° - O professor, eventual ou ndo, mantera o direito a percepcdo ao gozo da gratificacdo prevista nesta
lei, quando na fruico das seguintes licengas ou afastamentos:

I - licenga a gestante e a adotante;

I — licenca paternidade;

111 — licenga por acidente em servico;

IV — licenca prémio por assiduidade;

V — afastamento para doacéo de sangue ou para alistar-se como eleitor;

VI - afastamento em razdo de casamento, falecimento do cbnjuge, companheiro, pais e filhos, irméo,
sogros, padastro, madrasta, avds, netos, enteados e menor sob guarda ou tutela;

VII - férias regulamentares;

VIII - participacdo em programa de treinamento ou de estudo do interesse do Municipio;

IX — juri e outros servicos obrigatérios por Lei.

Art. 3°. Nao terd direito a Gratificacdo por Assiduidade a Docéncia, o Professor que, durante 0 més de
referéncia:

I - sofrer adverténcia ou punigdo de suspenséo;

Il - afastar-se do servico municipal em decorréncia de licengas ou atestados médicos, por quaisquer
periodos, exceto nas hipéteses do § 2° do art. 2°;

111 — deixar de exercer fungdes de regéncia de turma;

IV — houver registro de falta, justificada ou ndo; ou de atraso no cumprimento da jornada diéria de
trabalho, justificado ou néo.

Art. 4°, A Gratificagdo por Assiduidade a Docéncia:

| - serd mensal e o seu pagamento ocorrera na folha do primeiro més subsequente ao de sua competéncia,
em virtude da necessidade de apuracéo;

Il - ndo se incorporard ao vencimento-base para nenhum efeito, sendo devida, proporcionalmente, por
ocasido de férias e da gratificagdo natalina;

111 - ndo serd acumulavel com outras vantagens de espécies semelhantes.

Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerdo & conta de dotagfes prdprias do Orgcamento Programa
do Municipio de Uba.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, gerando efeitos para o periodo compreendido
entre 1° de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014.(*)

Ub4,MG, 11 de dezembro de 2013
EDVALDO BAIAO ALBINO
(Vadinho Baido)
Prefeito de Uba

(*) Prorrogada a vigéncia até 31/12/2015, pela Lei Complementar 173 — DO-e: 18/12/2014
(**) Prorrogada a vigéncia até 31/12/2016 pela Lei Complementar 185 — DO-e de 26/02/2016.



